
DIÁRIO OFICIAL

ESTADO DE SAO PAULO

PODER EXECUTIV'()

GOVERNADOR MA.RIO COVAS

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES

AV. MORUMBI, 4.500 - MORUMBI - CEP 05698-000 - FUNNE: 845.3344

AUTONA FAZENDO DO ESTADO A PERMITIR O USN A RULO

PRESCRIO EM FAVOR DA PREFIMRA MUNIC•DO LIRI DO

IMOVEST SITO A RUA ENGENHEIRO JOSÉ CLARET TOLEDO GOULART, N*

23 DGA RUA CASTRO ATVARS ARIRI - SAO PAULO

MARIO COVAS GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PADO, NO USO DE SUAS

ATRIB,UIÇÕES LEGAIS,

DECRETE:

A•RTIGO 1 * FU A FAZEDA DO ESTADO AUTORIZADA A REEMITIR O USA A TITULO

PRECÁRIO, EM FAVOR DA PREFEITORA MUNICIPAL DE ITARIRI, DO PRÓPRIO ESTADUAL DESCRITO

E CARACTERIZADO NO PE-7L DA SEÇÃO DE CADASTRO DA PROCURADORIA REGIONAL DE

SANTOS, DA PROCURADOIA GERAL DO ESTADO, COM BREA DE 1.067M2.

EXCLUSI-VAMENTE,PARIGRAFO ÚNICO -O IMÓVEL DE QUE TRATA ESTE ARTIGODESTINAR-SEAA INSTALAÇÃO DAS DEPENDÊNCIAS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - C.M.D.C.A. DO MUNICÍPIO DE ITARIRI BEM COMO DO

CONSELHO TUTELAR E CIRCULO DE AMIGOS DO MENOR PATRULHEIRO - CAMPI

PRÓ-PRIOARTIGO 2' - A PERMISSÃO DE USO SERÁ FORMALIZADA POR MEIO DE TERMOA SER LAVRADO PELA PROCURADORIA REGIONAL DE SANTOS, DA PROCURADORIA GERAL

DO ESTADO, MEDIANTE AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS PELA PERMITENTE

ARTIGO 3* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO,

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 20 DE MARÇO DE 1996

MARIO COVAS

ROBSON MARINHO

SECRETARIOCHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA*

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLÍCADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÀO ESTRATÉGICA, AOS 20

DE MARÇO DE 1996.

DISPÕE SOBRE A EXIGËNCIA DE ATURIZACAO DO GOVERNADOR DO

ESTADO PREVIAMENTE A CELEBRAÇÃO DE CONVEN NO ARABI DA

ADDMINISTRACAO CENTRALIZADA E SOBRE A INSTVUCAO DOS

PROCESRESOLVO

KLRIO COVAS GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, COM FUNDAMENTO NO

ARTIGO 4L INCISOS II E FLL DA CONSTITUIÇÃO ESTDUAL E NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS

DECRETA:

* ARTIGO 1' OS CONVENIAS CELEBRADOS PELO ESTADO DE SAO PAULO,

A SEREM
-

VINCULADOSPOR INTERMÉDIO DAS SECRETARIAS DE ESTADO DO PODER EXECUTIVO OU ÓRGÃOSDIRETAMENTE AO GOVERNADOR, DEPENDEM DE PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DESTE, EXCETO

NAS HPOTESES EM QUE SEJA SIGNATÁRIO DO INSTRUMENTORESPECTIVO.

ESTA-DOPARÁGRAFO ÚNICO - A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS DE QUE RESULTEM PARA O
ENCARGOS NAO PREVISTOS NA LEI ORÇAMENTÁRIA DEPENDE DE PRÉVIA AUTORIZAÇÃO OU

DE APROVAÇÃO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, NOS TERMOS DO ARTIGO 20, INCISO XIX DA

CONSTITUIÇÃO ESTADUAL

LNTERMÉ-DIOARTIGO 2* NOS CONVÈNIOS A SEREM CELEBRADOS COM A UNIÃO, POR

-

DOS MINISTÉRIOS DO PODER EXECUTIVO FEDERAL, OU COM ENTIDADES ESTRANGEIRAS,

INCI-SOA REPRESENTAÇÃO DO ESTADO SE FARÁ PELO GOVERNADOR, NOS TERMOS DO ARTIGO 47.I, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL

CONVENIOSPARÁGRAFO ÚNICO - APLICA-SE O DISPOSTO NO "CAPUT" DESTE ARTIGO AOSEM GERAL CUJO OBJETO SE INSIRA NO CAMPO FUNCIONAL DE MAIS DE UMA SECRETARIA

DE ESTADO

ARTIGO 3* - INDEPENDE DA AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL A QUE SE REFERE O

ARTIGO 1* DESTE DECRETO A CELEBRAÇÃO DE PROTOCOLOS DE INTENÇÃO, ASSIM ENTENDIDOS

OSOBRIGACIONALAJUSTES PREPARADOS DA CELEBRAÇÃO DE CONVENIOSDESTITUFDAS DE CONTEÚDO

REPRESEN-TACAOAMPLIANDO-SE O DISPOSTO NO "CAPUT" DO ARTIGO 2* NO TOCANTE A

SEÇÃO I

ESTA EDI#O, DE 48 PASI CONTÉM OS ATOS FORMATIVOS E
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ECONOMIA E PLANEJAMEN TA ................ 2

JUSTIÇA E DEFESA DA CIDADANIA........... 2

CRIANÇA, FAMILIA

E EM-ESTAR SOCIAL ........................... 2

EMPEGO E

DO TUMOLO .................................... 2

SEGURANÇA PULBLICA .......................... 3

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA............. 3

FAZENDA ......................................... 3

GRICULTURA E ,ABASTECIMENTO ........... S

ED•AÇÃO........................................ 5

SAME ............................................. 18

ENERGIA ...........................................

TRANSSPORTE ................................... 22

ADRNINLSCAO E MODERNIZACAO

DO SERVIÇO PUUBFICO .......................... 22

•SENVOLVIMENTOECONONICO...........

ESPORTES E TURISMO ......................... 23

HABITAÇÃO .......................................

MEIO AMBIENTE ............................... 23

POCURADORIA GERAL DO ESTADO 23...........

TRANSPTESMETRTANOS 23.............

RECURSOS HIDRICOS,

SANEMAMENTO E OABMS ....................... 24

UNISERSIDODODESAOPAUO............... 25

UNIVERSIDADE

ESTADUAL DE CAMPINAS...................... 26

......... 26•UNIVERSIDADEESTADUAL PAULISTA

MINISTÉRIO PU BIICO ........................... 26

EDITAIS ............................................ 30

CONCURSOS ...................................... 36

DIÁRIO DOS MUNICIPIOS..................... 43

PARTIDOS PLASITCOS ................... ..

SECRETARIASD-MAISDE ESTADO OU ENTRE O PODER EXECUTIVO, POR SUAS SECRETARIAS E OS

INSTRUMENTALIZADAPODERES DO ESTADO NA MEDIDA EM QUE COMPORTE FORMALIZAÇÃO, SERÁPOR MEIO DE TERMOS DE COOPERAÇÃO, CUJA CELEBRAÇÃO INDEPENDE DE

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA, SENDO O PODER EXECUTIVO REPRESENTADO PELO GOVERNADOR DO

ESTADO NAS HIPÓTESES DE AJUSTES ENTRE PODERES

ES-TADOARTIGO 5* - OS PROCESSOS OBJETIVANDO A AUTORIZAÇÃO DO GOVERNADOR DO

ESTRATEGICADE QUE CUIDA ESTE DECRETO, REMETIDOS A SECRETARIA DO GOVERNO E GESTÃO
COM ESTRIT OBSERVÂNCIA DO DECRETO N* 40.030. DE 30 DE MARÇO DE 1995,

DEVERÃO SER INSTRUÍDOS COM OS SEGUINTES ELEMENTOS:

APROVANDO1 - PARRECER DA CONSULTORIA JURIDICA QUE SERVE A SECRETARIA PROPONENTEA MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONVÈNIO (ARTIGO 38, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI

FEDERAL N' 8.666. DE 2T DE JUNHO DE 1993) E DEMONSTRANDO A INSERÇÃO DE SEU

OBJETO NO CAMPO DE ATUAÇÃO FUNCIONAL DA PASTA:

DESMOTIVANDOII PLANO DE TRABALHO APROVADO PELO ÓRGÃO OU AUTORIDADE COMPETENTE

-

A CONVENIENCIASE OPORTUNIDADE DA CELEBRAÇÀO E CONTENDO, NO REPRE

COUBER, AS SEGUINTES INFORMAÇÓES MINIMAS:

A) IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO;

B) METAS A SEREM ATINGIDAS:

C) ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO:

D) PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS;

E) CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO;

F) PREVISÃO DE INICIO E FIM DA EXECUÇÃO DO OBJETO BEM ASSIM DA CONCLUSÃO

DAS ETAPAS OU FASES PROGRAMADAS:

G) SE O AJUSTE COMPREENDER OBRA OU SERVIÇO DE ENGENHARIA, COMPROVAÇÃO

DE QUE A ENTFDADE DESTINATÁRIA DE RECURSOS ESTADUAIS DISPÕE DE RECURSOS PRÓPRIOS

PARA COMPLEMENTARCIII A EXECUÇÃO DO OBJETO, QUANDO FOR O CASO

- MANIFESTAÇÃO FAVORÁVEL DAS SECRETARIAS DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

E DA FAZENDA NAS HIPÓTESES EM QUE TAL AUDIÊNCIA PRÉVIA FOR DETERMINADA POR NOR

MA REGULAMENTAR ESPECÍFICA (ARTIGO 2* DO DECRETO N* 39.906, DE 2 DE JANEIRO DE

1995):

IV - COMPROVAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS NECESSÁRIOS A

EXECUÇÃO NO SUA
DO OBJETO DO CONVÊNIO EXERCÍCIO DE CELEBRAÇÃO, EFETUANDO-SE,

QUANDO CLVEL A COMPETENTE RESERVA:

SO-CIAL,V - PROVA DE INEXISTÉNCIA DE DÉBITO PARA COM O SISTEMA DE GUARDADE
QUANDO SE TRATAR DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS OU SUAS AUTARQUIAS E COM

PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO EM GERAL (ARTIGO 195. * 3' DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL ESTADO

ORGANIZACAOARTIGO 6* - A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO COM ESTRANGEIRO OUINTERNACIONAL DEVERÁ SER PRECEDIDA DE CONSULTA A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO

ESTRITOSMINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES PAUTANDO-SE O ESTADO DE SAO PAULU NOSLESMOS DO QUE VIER A SES ESTABELECIDO PELO LTAMARATY. NO USO DA COMPETÊNCIA

QUE LHE E PRÓPRIA (ARTIGO 21, INCISO I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

ARTIGO 7* - NA HIPÓTESE DE CONVÉNIOS COM ENTIDADES ESTRANGEIRAS OU COM

DOCUMENTACAOPERSONALIDADE DE DIREITO PRIVADO OS AUTOS DEVERÃO TMBEM SER INSTRUÍDOS COM

PODERESHÁBIL A COMPROVAÇÃO DE SUA EXISTÉNCIA NO PLANO JUDIDICO DOSDE SEUS REPRESENTANTES COMO DA INSERÇÃO DAS ATIVIDADES PEVISTAS NO

AJUSTE NO OBJETO DAS ENTIDADES SIGNATARIAS

PARÁGRAFO ÚNICO - SE FOR O CASO, A ENTIDADE PARTICIPE FARÁ PROVA IGUALMENTE

DE AUTORIZADA AO EXERCICIO, NO TERRITÓRIO NACIONAL, DA ATIVIDADE QUE CONSTITUIESTAR

SEU OBJETO

MUNICIPIOSARTIG 8* - AS PROPOSTAS DE CELEBRAÇÃO DE CONVÉNIOS PROVENIENTES DE

GENERICAMENTEDO ESTADO, SUBSCRITAS PELOS RESPECTIVOS PREFEITOS, A PAR DA INSTRUÇÃODETERMINADA NO ARTIGO 5* DESTE DECRETO, DEVERÃO FAZER PROVA DE:

I AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA, QUE PERMITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A

FORMLIZACAO DO AJUSTE;

II ESTAR CELEBRAÇÃO CONFORME LEI ORGÁNICA LOCAL;A A

III ENCONTRAR-SE O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL NO EXERCIO DO

CARGO E COM MANDATO EM PLENA VIGÉNCIA:

IV NAO ESTAR O MUNICIPIO IMPEDIDO DE RECEBER AUXILIOS ELOU SUBVENCÕES

ESTADUAIS VIRTUDE DE DECISÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO;EM

V APAPLICACAO DO PERCENTUAL MÍNIMO, CONSTITUCIONALMENTE EXIGIDO, DA

MUNICIPAL RESULTANTE DE IMPOSTOS, NA MANUTENÇÃO E DESENVOLV,MENTO DO

ENSINO (ARTIGOS INCISO M. 212 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 149, INCISO III DAE E

CONSTITUIÇÃO ESTADUAL);

VI - ENTREGA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

(ARTIGOS 35. INCISO II DA CONSTITUIÇÃO FEDERAI E 149, INCISO (I DA CONSTITUIÇÃO

DUAL E ARTIGO 24 DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N* 709, DE 14 DE JANEIRO DE 1993).

* 16 - 0 DOCUMENTO COMPROBATÓRIO REFERENTE AOS INCISOS DE FL A V DESTE

ARTIGO PODERÁ CONSISTIR EM DECLARAÇÒES FIRMADAS POR AUTORIDADE MUNICIPAL

TENTE, SOB AS PENAS DA LEI.

* 2, NO CASO DE OBRAS E SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS PELAS

MUNICIPALIZASTES DEVERÃO ESTAS APRESENTAR, AINDA, PROJETO BÁSICO APROVADO

LA AUTORIDADE COMPETENTE

SECRETARIASARTIGO 9* - OS INSTRUMENTOS DE CONVÉNIO DEVERÃO SER MINUTADOS NASDE ORIGEM E VAZADOS EM LINGUAGEM TÉCNICA ADEQUADA, OBSERVANDO, NO

QUE COUBER, O DISPOSTO NO ARTIGO 4. DA LEI COMPLEMENTAR N. 60, DE 10 DE

LEVEDE R972.

* 1* OS INSTRUMENTOS REFERIDOS NESTE ARTIGO TERÃO SEGUINTE ESTRUTURAA
-

FORMAL: .

1. EMENTA, COM INDICAÇÃO DOS PARTICIPES E SÚMULA DO OBJETO:

REPRESENTANTES2. PREÀMBULO, INDICANDO OS PARTICIPES E SUA QUALIFICAÇÃO JUMFDICA. SEUSLEGAIS, AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL LEGISLATIVA INCLUSIVE DE
A OU A

ÁMBITO MUNICIPAL, NO CASO DE CONVÊNIOS COM MUNICIPIOS;

3, CORPO CLAUSULADO, CONTENDO CLÁUSULAS NECESSÁRIAS QUE ATENDIDAS AS

CULIARIDADES DA ESPÉCIE, DISPONHAM SOBRE:

A) OBJETO, DESCRITO COM PRECISÃO E CHATEZA O QUAT DEVERÁ SE SITUAR NO CAMPO

LEGAL DE ATUAÇÃO DOS PARTICIPES;

LI) OBRIGAÇÕES COMUNS E ESPECIFICAS DOS PARTÍCIPES;

C) REGIME DE EXECUÇÃO, SE NAO COMPREENDIDO NA CLÁUSULA REFERIDA NA ALINEA

ANTERIOR;

D) VALOR DA AVENÇA E CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA DECORRENTE, COM

PROGRAMÁTICA E CATEGORIA ECONOMICAINDICAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL DA

E) M*O DE LIBERAÇÃO DOS IMPUGNANMETROS OBSERCADO ** 3., 4*RECURSOS OS

S* E 6* DO ARTIGO I 16 DA LEI FEDERAL N* 8.666. DE 21 DE JUNHO DE 1993;

RECURSOS,IJ VIABILIDADE DE SUPLEMENTAÇÀO DE QUANDO PERTINENTE;

G) PRAZO DE VIGÊNCIA, NAO SUPERIOR A 5(CINCO) ANOS (ARTIGO 52, "CAPUT", DA

LEINATU-REZAESTADUAL N* 6.544. DE 22 DE NOVEMBRO DE 1989), EXCETO SE, EM RAZÃO DA

DO OBJETO, PRAZO MAIOR SE IMPUSER, CONTADO SEMPRE DA DATA DA ASSINATURA

DO INSTRUMENTO:

H) POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÀO DO PRAZO DE VIGENCIA QUANDO FOR O CASO,

LIMITADA A LAPSO DE TEMPO COMPATÍVEL COM O PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO DO

CONVÉNIO, MEDIANTE PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO SECRETÁRIO DE ESGDO-RESOECTLVO

IBORTE PAGO

DISP

ISA 40.309
-

) MOA DE DENÚNCIA POR DES N E ESSE UNILATERAL OU RONSENTHAL E DE

RESCISÃO POR DESCUMPRIMENTO DAS OBR GAÇÕES ASSUMIDAS OU POR INFRAÇÃO LEGAL):

1) INDICAÇÃO DOS REPRESENTANTES DOS PAPES ENCARREGADOS DO CHABOLE E

FISCALIZACAO DA EXECUÇÃO;

M) TMA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS, INNDE.NTEAENTO DA QUE FOR DEVIDA

AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO;

N) ELEIÇÃO DO FORO DA CAPITAL DO ESTADO GARA DIRIMIR * CONFEITOS DECORRENTES

DA EXECUÇÃO DO CONVÉNIO, SALVO NAS HIPOTEESES EM QUE O OUTRO PARTÍCIPE SE A

UNIÃO OU OUTRO ESTADO-MEMBRO DA FEDERACAO BEM COMO AS RESPECTIVAS

ENTIDADES DA *A,DMINISTRACAO RD,-ETA. . CONVËNIOS

ARTIGO 10 * VEDADO ATRIBUIR EFEITOS FINANCEIROS RETROATIVOS LOS

DE QUE CUMA O PRESENTE DECRETA, BEM COMO AS SUAS ALTERAS (ARTIGO 56 DA LEI

ESTADAL N* 6.544. DE 22 DE NOVEMBRO DE 1989).

ARTIGO I I NA HIPÓTESE DE CONVÉNIO OBJETIVANDO O REPASSE DE VERBAS

EMSECRETARIA DE ESTADO COMPETENTE
DATAMAIS URNA VEZ ASSINADO O INSTRUMENTO, A DA LEI FEDERAL N'

RA CIÊNCIA DO MESMO A ASSEMBLÉIA T.EGISFATVA (ARTIGO I 16. * 2'

8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993).

ARRIGO 12 O DISPOSTO NO PRESENTO DECRETO NAO IMPEDE A OUTORGA DE

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL GENÉRICA NO QUE CONCERNE A CEREBRACAO DE CONVENIAS

DE OBJETO ASSEMELHADO OU VINCULADOS A EXECUÇÃO DE DETERMINADO PROGRAMA,

MEDIANTE DECRETO QUE APROVE O INSTRUMENTO-PADRAO DAS AVENÇAS E ESTIPULE AS

DEMAIS COODIGO PARA SUA FORMALIZACAO

ARTIGO 13 ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

,PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 20 DE MARÇO DE 1996

MARIO COVAS

FERNANDO GOMEZ ANNONA

SECRETARI DA ADMINISTRAÇÃO

E MODERNIZACAO DO SERVIÇO PÚBLICO

ANTANIN CABRERA

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

EMERSON KAPAZ

SECRETÁRIO DA CIÉNCIA, TECNOLOGIA

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICOE

MARCOS RIBEIRO DE ME,NDENCA

SECRETÁRIO DA CULTURA

HUBEN ALGUERES

SECRETÁRIO-ADJUNTO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

DAVID ZYLBERSZTAJN

SEESTAO DE ENERGIA*

MASRCELO GONÇALVES

SECRETÁRIO DE ESPORTES E TURISMO

FERNANDO DALL'ACQ•

SECRETARIO-ADJUNTO DA SECRETARIA DA FAZENDA

ANTONIO DUAN•E NOGUEIRA JÚNIOR

SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO

•ÍNIOSABDO ASNNNN

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES

BDISTRITO DOS SANTOS JUNIOR

SECREDO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

FÁBIO LOSÉ ESLEMANN

SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE

MARTA TERESIN,DA MUDDANCAH GADINFAMLIA BEM-ESTAR SOCIAL

SECRETÁRIA E

ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHA

SECRETRIO DE ECONOMIA PLANEJAMENTOE

JOSÉ DA SILV,A GUEDES

SECRETÁRIO DA SAÚDE

JOSÉ FOMO DA SILSU

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA

JOIO BENEDICTO DE AZEV,EDO MARQUES

SECRETRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

CITADIO DE SENNA FREDERICO

SECRETARI DOS TRANSSPORTE METROPOLITANOS

ALIER BRANDLI

SECRETARI DO EMPREGO E REDACOES DO TRABALHO

HUGO VINICIUS SCHERER MARQUES DA ROSA

SECRETÁRIO DE RECURSOS HIDRICOS, SANEAMENTO E OBRAS

ROBSON MARINHO

SECRETÃRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATEGICA AOS 20

DE DE 1996.
MARÇO

NOS PROCESSOS 700P85 1.003-86 AMBOS SEPS + 721-93 + 671-94 + 717-94

+ 1.65494 TODOS SCFBES EM+ QUE ANTONIO- ALVIM GUIMARES E OUTROS SOLICITAM OS
-

BENEFÍCIOS DA LEI 1.89P78: *A VISTA DO PROPUS PELA SECRETAIA DA CDANP. FAMOLIA E

BEM-ESTAR SOCIAL FUNDAMENTO LEI 1.89O-78. REDAÇÃO ALTERADA PELAS LEIS

3.988-81. E 8.059-92.EOM DITUO OS PEDIDOSNA CONSTANTES COMDESTE E DOS PROCESSOS ANEXOS,

EXCOMBATENTESI CONCESS3O DE PENSÃO MENSAL VIULELA A EXCOMBATENTES E A VIDRAS DE

RELAURO

DA REVOLUÇÃO CONSTLTUCIONALISG DE 1932, CUJOS NOMES SAO RELACIONADOS

EM SEGUIDA, ASSALVADO O DIREITO DE OPÇÃO PREVISTE NO INC. 1 DO ART. 57 DO ATO DAS

DISPUTES TRANSITORIAS DA CONSTÌTUIÇÃO DO ESNO

PROCESSO OML RG

SEPS.700.85 ANTONIO ALVIM GUIMARÃES 1.180.762

SEPS-1.003-86 EUNICE NEGRAO 4.778.738

SCFBES-721-93 ESCOLASTICA DE TOLEDO 4.779.129

SCFBE5FI77-94 ROSADA BERDÚ GARCIA 11.637.195

SCFBES-717-94 . 4UN ADELAIDE GUEDES DE SOUZA RNOS ,, , 909.941


